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Prefeitura Municipal  Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras
Criação:Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996

AV. Cinco Irmão, n° 1130  CEP 98118-000

Fone  055 643  1014- CNPJ:04.216.132/0001-06


TERMO ADITIVO Nº01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 75/2024, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO CADEADO E O INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE TITULOS DO RIO GRANDE DO SUL
A Prefeitura de Boa Vista do Cadeado, com sede na Avenida Cinco Irmãos, nº 1130, na cidade de Boa Vista do Cadeado/RS, inscrita no CNPJ sob o nº 04.216.132/0001-06, neste ato representada pelo Senhor Prefeito João Paulo Beltrão dos Santos, doravante denominada CONTRATANTE, e o INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE TITULOS DO RIO GRANDE DO SUL, com sede na Rua Vinte e Quatro de Outubro, nº 605, Centro Município de Porto Alegre/RS, CEP 90.510-002, doravante designada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Romário Pazutti Mezzari, Presidente do IEPTB-RS, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 293/2024 e Processo de Compra nº 267/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 2021 e Decreto Municipal nº 1.206, de 03 de janeiro de 2024, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de Contrato, decorrente de Contratação Direta, sob a modalidade de Inexigibilidade de Licitação nº 84/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA FINALIDADE

O Presente Termo Aditivo tem por finalidade aditivar o  prazo do contrato em 12 meses, sendo 07/11/2025 até 07/11/2026.
CLÁUSULA SEGUNDA: DA JUSTIFICATIVA
O presente termo justifica-se pela necessidade da continuidade no fornecimento dos serviços contratados, pois é um serviço indispensável, conforme Memorando nº103/2025 da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Fazenda
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanece em vigor todas as demais cláusulas, e condições estipuladas no contrato original nº 75/2024 
E por estarem assim justos e acordados, assinam o presente adendo, em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, por si e seus sucessores legais, obrigando-se a cumpri-lo mutuamente.

Boa Vista do Cadeado RS, 09 de outubro de 2025.

________________________________

JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS                                                        
Prefeito Municipal
             
Contratante

_________________________

Romário Pazutti Mezzari 

Representante legal da CONTRATADA

